
Para Pavan, legii 
Da Redação da Folha 

0 professor Crodowaldo Pavan, 66, 

Eresidente do Conselho Nacional de 
•esenvolvimento Científico e Tecno

lógico (CNPq), disse ontem, às 16h30, 
por telefone, que "é um erro a 
existência, no país, de uma legislação 
tão restritiva que, na prática, acaba 
impedindo o acesso de muitas pesso
as a determinadas profissões. Segun
do ele, "isso não ocorre somente no 
jornalismo, mas também em outras 
áreas, como a Biologia e a Agrono
mia, por exemplo . O professor 
Pavàn afirmou ser favorável à extin
ção da obrigatoriedade do diploma 
específico para o exercício da profis
são de jornalista, embora considere 
os cursos profissionalizantes "dese
jáveis". Para ele, "é natural que 
haja certos mecanismos de proteção 
às diferentes categorias profissionais 
e até mesmo incentivos para a 
realização de cursos, mas é um grave 
erro limitar o acesso a certas profis
sões apenas para aqueles que tenham 
um diploma específico", afirmou. 

Exclusividade injuatifieável 
O jurista Fábio Konder Comparato, 

49, professor da Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo enviou 
ontem à Folha, por escrito, sua 
opinião sobre a proposta de extinção 
da obrigatoriedade do diploma espe
cífico para o exercício da profissão 
de jornalista: 

dação é restritiva . 
"Há duas maneiras de encarar o 

assunto: em tese e na hipótese 
presente. 

"Em tese, o exercício exclusivo de 
qualquer profissão só se justifica por 
razões de interesse público, nunca de 
interesse corporativo dos profissio
nais. Nesse sentido, é obviamente 
injustificável a exclusividade do 
exercício do jornalismo pelos profis
sionais diplomados em curso superior 
do ramo e registrados no Ministério 
do Trabalho. Essa exigência, aliás, 
foi estabelecida pela Junta Militar 
que comandava o país, em 1969, com \ 
o evidente intuito de triagem política* 
dos jornalistas. 

"Atualmente, porém, a campanha 
em favor da revogação do décreto-lei-
n° 972 parece atender antes ao 
interesse da eficiência lucrativa das: 
empresas jornalísticas do que aos! 
interesses sociais dos jornalistas as-' 
salariados. Compreende-se, por isso, 
a resistência dos sindicatos de jorna
listas a essa campanha. 

"De qualquer modo, o interesse 
público maior, quanto às empresas 
de comunicação social, não está aí e, 
sim, na sua estrutura jurídica. Por 
exercerem um serviço de utilidade 
pública, tais empresas não podem ser 
nem estatizadas nem exploradas 
pelos donos do capital, mas sim 
organizadas comunitariamente, com 
a participação obrigatória dos jorna
listas em sua gestão." 


